
Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO Nº 06/06

Institui  o  Código  de  Ética  dos 
Servidores do Tribunal  de Contas do 
Estado de Mato Grosso.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; considerando 
que os Órgãos Públicos devem agir com transparência, visando, sobretudo, à 
supremacia  do  interesse  público;  considerando  que  entre  os  princípios 
básicos  da  Administração  Pública  estão  os  da  legalidade,  moralidade, 
impessoalidade; 

RESOLVE:

TÍTULO I

Disposições Preliminares

Art.  1º.  Fica  instituído  o  Código  de  Ética  dos 
Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Art.  2º.  Os  servidores  do  Tribunal  de  Contas  do 
Estado de Mato Grosso,  para os  fins  de  aplicação deste  Código,  são:  os 
ocupantes dos cargos efetivos e em comissão.

Art. 3º. O exercício de cargo efetivo ou em comissão 
exige conduta compatível com os preceitos deste Código e com os demais 
princípios  da  moral  individual,  social  e  funcional,  em  especial  com  os 
seguintes:

I - a legalidade, a dignidade, a publicidade, o decoro, 
o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios éticos e morais que devem 
nortear o servidor, seja no exercício de seu cargo, função ou fora dele;

II  -  o  servidor  público  deverá  sempre  observar  o 
elemento ético de sua conduta, zelando pela excelência na prestação de seus 
serviços,  o que gerará a eficiência na realização dos seus atos, mantendo 
conduta ilibada em sua vida social, sendo compatível ao cargo que ocupa;
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III - o equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na 
conduta do servidor  público,  é que poderá consolidar  a moralidade do ato 
administrativo;

Art. 4º. Este Código tem como Objetivo:

I  -  tornar transparentes as regras éticas de conduta 
dos servidores do Tribunal de Contas, para que a sociedade possa aferir sua 
integridade e a lisura do processo de apreciação das contas públicas;

II  -  contribuir  para  o  aperfeiçoamento  dos  padrões 
éticos dos integrantes do Tribunal de Contas;

III - assegurar aos servidores do Tribunal de Contas a 
preservação  de  sua  imagem e  reputação,  quando  seu  comportamento  se 
pautar pelas normas éticas estabelecidas neste Código;

IV  -  propiciar,  no  campo  ético,  regras  específicas 
sobre o conflito  de interesses públicos  e privados e limitar  a utilização de 
informação privilegiada após o exercício do cargo;

V  -  estimular,  no  campo  ético  o  intercâmbio  de 
experiências e conhecimentos entre os setores público e privado.

TÍTULO II

Dos Princípios Gerais

Art.  5º.  Os  servidores  do  Tribunal  de  Contas 
observarão, no exercício de suas funções os padrões éticos de conduta que 
lhes são inerentes, visando preservar e ampliar a confiança do público,  na 
integridade,  objetividade,  imparcialidade  e  no  decoro  da  Administração 
Pública, devendo adotar os seguintes princípios:

I  -  lisura  e  probidade,  inclusive  no que concerne  à 
relação entre suas atividades públicas e particulares;

II - decoro inerente ao exercício da função pública.

Parágrafo  único  -  Os  servidores  do  Tribunal  de 
Contas  organizarão  suas  atividades  privadas  de  maneira  a  prevenir  a 
ocorrência real,  potencial  ou aparente,  de conflito com o interesse público, 
que prevalecerá sempre sobre o interesse particular.
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TÍTULO III

CAPÍTULO I

Dos Deveres

Art. 6º. São deveres fundamentais do servidor:

I - exercer suas atribuições, com rapidez, perfeição e 
rendimento;

II - ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade  do  seu  caráter,  escolhendo  sempre,  quando  estiver  diante  de 
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

III  -  jamais  retardar  qualquer  prestação  de  contas, 
condição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a 
seu cargo;

IV - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços 
públicos estaduais, aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com 
o público;

V - ter consciência de que seu trabalho é regido por 
princípios éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços 
públicos estaduais;

VI  -  ser  cortês,  ter  urbanidade,  disponibilidade  e 
atenção,  respeitando a capacidade e as limitações individuais  de todos os 
usuários dos serviços públicos estaduais;

VII  -  ter  respeito  à  hierarquia,  porém sem  nenhum 
temor de representar contra qualquer comprometimento indevido da estrutura 
em que se funda o Poder estatal;

VIII  -  resistir  a  todas  as  pressões  de  superiores 
hierárquicos,  de  contratantes,  interessados  e  outros  que  visem  obter 
quaisquer  favores,  benesses  ou  vantagens  indevidas,  em  decorrência  de 
ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

IX - ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de 
que  sua  ausência  provoca  danos  ao  trabalho  ordenado,  refletindo 
negativamente em todo o sistema;
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X - comunicar, imediatamente, a seus superiores todo 
e qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as providências 
cabíveis;

XI  -  manter  limpo  e  em  perfeita  ordem  o  local  de 
trabalho,  seguindo  os  métodos  mais  adequados  à  sua  organização  e 
distribuição;

XII  -  participar  dos  movimentos  e  estudos  que  se 
relacionem com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a 
realização do bem comum;

XIII  -  apresentar-se  ao  trabalho  com  vestimentas 
adequadas ao exercício da função;

XIV  -  manter-se  atualizado  com  as  instruções  e 
normas  de  serviço,  bem  como  com  a  legislação  pertinente  ao  órgão  ou 
entidade onde exerce suas funções;

XV - cumprir, de acordo com as normas do serviço e 
as instruções superiores, as tarefas de seu cargo, emprego ou função, tanto 
quanto possível com critério, segurança e rapidez, mantendo sempre em boa 
ordem;

XVI  -  facilitar  a  fiscalização  de  todos  os  atos  ou 
serviços por quem de direito;

XVII  -  exercer,  com  estrita  moderação,  as 
prerrogativas funcionais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de exercê-las 
contrariamente aos legítimos interesses dos usuários dos serviços públicos 
estaduais;

XVIII - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua 
função,  poder  ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, 
mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo qualquer 
violação expressa em lei;

XIX - divulgar e informar a todos os integrantes da sua 
classe sobre a existência deste Código de Ética Funcional, estimulando o seu 
integral cumprimento.

Art.  7º.  São deveres  dos  servidores  do  Tribunal  de 
Contas em relação aos Poderes Públicos e Instituições Fiscalizadas:
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I  -  zelar  pela  adequada  aplicação  das  normas 
constitucionais, das leis e regulamentos;

II - exercer as prerrogativas do cargo com dignidade e 
respeito à causa pública;

III - receber respeitosamente as autoridades públicas, 
as partes e terceiros interessados;

IV  -  zelar  pela  celeridade  na  tramitação  dos 
processos. 

CAPÍTULO II

Das Vedações

Art.  8º.  É  vedado  aos  servidores  do  Tribunal  de 
Contas:

I - valer-se de sua condição e influência, para obter 
qualquer facilitação e ou favorecimento em proveito próprio ou de terceiros, 
ainda que após seu desligamento do cargo;

II  -  utilizar,  para fins privados, de outros servidores, 
bens ou serviços exclusivos da administração pública;

III  -  discriminar  subordinado  e  jurisdicionado  por 
motivo político, ideológico ou partidário, de gênero, origem étnica, idade ou 
portador de necessidades especiais;

IV  -  descurar-se  do  interesse  público,  conforme 
expresso na Constituição Federal e nas leis vigentes do País;

V  -  pleitear,  solicitar,  provocar,  sugerir  ou  receber 
qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou 
vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o 
cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servidor público para o 
mesmo fim;

VI  -  permitir  a  afixação  de  qualquer  propaganda 
política em veículos, terrenos ou benfeitorias de seu domínio e uso pessoal;

VII  -  alterar  ou deturpar  o teor  de documentos que 
deva encaminhar para providências;
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VIII  -  iludir  ou  tentar  iludir  qualquer  pessoa  que 
necessite do atendimento em serviços públicos estaduais;

IX  -  desviar  servidor  público  para  atendimento  a 
interesse particular;

X - retirar da repartição pública, sem estar legalmente 
autorizado,  qualquer  documento,  livro  ou  bem  pertencente  ao  patrimônio 
público estadual;

XI - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no 
âmbito de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de 
terceiros;

XII  -  exercer  atividade profissional  aética  ou ligar  o 
seu nome a empreendimentos de cunho duvidoso.

TÍTULO IV

CAPÍTULO I

Das Comissões de Ética

Art.  9º.  A Comissão de Ética será integrada por 03 
(três) servidores efetivos e respectivos suplentes, encarregada de orientar e 
aconselhar  sobre  a  ética  funcional  dos  servidores,  no  tratamento  com  as 
pessoas  e  com  o  patrimônio  público  estadual,  competindo-lhe  conhecer 
concretamente todos os atos suscetíveis de advertência ou censura ética.

Parágrafo único. A portaria a que se refere o caput 
deverá  ser  publicada no  Diário  Oficial  do Estado de Mato  Grosso,  com a 
indicação dos nomes dos membros titulares e dos respectivos suplentes.

Art. 10. À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos 
organismos encarregados da execução do quadro de carreira,  os registros 
sobre  a  conduta  ética  dos  servidores  públicos,  para  o  efeito  de  instruir  e 
fundamentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios da 
carreira dos servidores.

Art. 11. A Comissão de Ética não poderá se eximir de 
fundamentar  o  julgamento  da  falta  ética  do  servidor  ou  de  qualquer 
colaborador, alegando a falta de previsão neste Código, cabendo-lhe recorrer 
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à analogia,  aos costumes e aos princípios éticos e morais  conhecidos em 
outras profissões.

Art.  12.  Sempre  que a conduta  do servidor  ou sua 
reincidência ensejar a imposição de penalidade, deverá a Comissão de Ética 
encaminhar a sua decisão à autoridade competente para instaurar o processo 
administrativo  disciplinar,  nos  termos  do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos 
Civis do Estado de Mato Grosso e, cumulativamente, se for o caso, à entidade 
em que, por exercício profissional, o servidor público esteja inscrito, para as 
providências disciplinares cabíveis. O retardamento dos procedimentos aqui 
prescritos implicará comprometimento ético da própria Comissão, cabendo à 
autoridade acima citada o seu conhecimento e providências.

Art.  13.  Deverá  ser  prestado,  por  qualquer  cidadão 
que houver de tomar posse ou ser  investido em função pública perante a 
respectiva  Comissão  de  Ética,  um  compromisso  solene  de  acatamento  e 
observância das regras estabelecidas por este Código de Ética e de todos os 
princípios éticos e morais estabelecidos pela tradição e pelos bons costumes.

CAPÍTULO II

Do Processo Ético

Art.  14.  O  processo  ético,  em  razão  de  ato 
desrespeitoso ao preceituado neste Código, será instaurado de ofício ou por 
representação fundamentada,  acompanhado da documentação com a qual 
pretenda  provar  o  alegado  e,  se  necessário,  arrolando  testemunhas,  que 
serão limitadas a três.

Art.  15.  Precederá  à  instauração  a  audiência  do 
interessado  que,  após  intimado,  querendo,  apresentará  defesa  prévia,  no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, por si ou por advogado legalmente 
constituído.

§ 1º Acolhida preliminarmente a defesa, o processo 
será arquivado, não podendo ser reaberto pelas mesmas razões.

§ 2º  Desacolhida a defesa prévia, será instaurado o 
processo, intimando-se o interessado para apresentar defesa, especificando 
as provas que pretenda produzir.

§ 3º  Produzidas as provas, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  o  processo  será  relatado  pelo  seu  Presidente  e  julgado  em sessão 
reservada da Comissão de Ética.
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§ 4º Da decisão caberá recurso inominado com efeito 
suspensivo, a ser interposto, no prazo de quinze dias, contados da intimação 
pessoal, e dirigido à Comissão de Ética.

§ 5º Na hipótese de processo ético iniciado de ofício 
pela Comissão de Ética, deverá a mesma recorrer da decisão ao Presidente 
do  Tribunal  de  Contas,  quando  condenatória,  devendo  ser  intimado  o 
interessado  para,  no  prazo  de  15  (quinze)   dias,  apresentar  defesa,  com 
juntada de documentos.

TÍTULO V

Das Infrações Disciplinares

Art.  16.  A  transgressão  de  preceito  deste  Código 
constitui  infração  ética,  sujeitando  o  infrator  às  penalidades  na  forma 
estabelecida  neste  Código,  sem prejuízo daquelas  previstas  em legislação 
infraconstitucional.

Art.  17.  A  violação  das  normas  estipuladas  neste 
Código acarretará, conforme sua gravidade, as seguintes sanções:

I - recomendação;

II - advertência confidencial em aviso reservado;

III - censura ética em publicação oficial.

§1º  As  penalidades  previstas  neste  artigo  deverão 
ser expressas e anotadas na ficha funcional do faltoso, por um período de 05 
(cinco) anos, para todos os efeitos legais.

§ 2º É vedada a expedição de certidão da penalidade 
aplicada, salvo quando requerida pelo próprio interessado ou, devidamente 
justificada, por autoridade pública para instrução de processo.

TÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art.  18.  A  Comissão  de  Ética  encarregar-se-á  de 
propiciar  aos  servidores  do  Tribunal  de  Contas  a  freqüência  a  cursos  de 
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especialização e aperfeiçoamento que versarem sobre matérias afetas a sua 
área de atuação.

Art. 19. Compete ao Corregedor e/ou à Comissão de 
Ética promover a permanente revisão e atualização do presente Código.

Art.  20.  Nos  casos  omissos,  aplicar-se-ão  as 
disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso.

Art. 21. Este Código de Ética entra em vigor a partir 
da data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso, em Cuiabá, 21 de novembro de 2006.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI - Presidente

Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS - Corregedor-
Geral

Conselheiro UBIRATAN SPINELLI

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Conselheiro VALTER ALBANO - Vice-Presidente

Conselheiro JÚLIO CAMPOS  

Conselheiro ALENCAR SOARES

Fui presente Procurador de Justiça dr. MAURO DELFINO CÉSAR
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